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ESTADO DE sAo PAULO 

LEI COMPLEMENTAR Nº 380, de 22 de maio de 2023. 

"Concede reajuste de vencimentos aos servidores do quadro 
do magistério. disposto na Lei Complementar n° 227, de 15 
de dezembro de 2009 e demais alterações. e dá outras 
providências". 

A PREFEITA DA CIDADE DE FERRAZ DE 
VASCONCELOS, no.uso das suasatribuições•que lhes são conferidos por lei: 

FAÇO SABER. q_ue a Câmara Municipal DECRETA e eu 
PROMULGO a seguinte lei: 

, êc\ t, ··• .•··•· ~ i 0 ,. Fic;affi,t~j~§J;tdos O~l/encimét1t~ dos profissionais 
da Edü~,éhq~;jdé>li@!'rt!Y'~:ên~es d;{"~~ Pública Municipal de Ensino, 
defini~~Lei . '· •·· ~•'iifflwfl0'~2'7;;& 1$,:~)dezemliro•de 2009 e demais 
altera~,. l!lO pei\ , .. ai de 4°/o.•{~tro por~),,®hderahdo o piso salarial 
nacionÍÍt:tlossf)lii>fi ,, ' is da catêQor!<i para otà!'i~icléiôz3_ 

" ', , •. ' - . ... . ·-·· •.• ·- ·•e, - ' 

.· :•, 'Pirigrafo lf11tê:J. O reaj;~€;do PjSO S;!larial referenciado 
nesta ·LeL,será apljcadi:, âos•p,,ofissionais do Magistéflo PÍllilico da Educação 
Básica, .sendo. estes, todos os que desempertl"làm as ativiclades de docência, 
exercidas no âm~"l;Ô das unidades escolares de educação básica, em suas 
diversas etapas é .mOj:lalidades, com a forml!Ção mínima determinada pela 
legisla~Q·::t,çleral ,Q\:!;,diretrize,;. e bases da•c:educaçãe. nai:ional, desde que 
conteml1!il@iii:ie1Qi:; · de cárreira _e d.e ~~!ifrieraç&o•ifo. Magistério Público 
Municip,lf'jtê Ferrai{ ;f!iil'ttff ')';[ ·· ' 

.Art. 2º. As despesas decorrentes da presente Lei correrão a 
conta de ck;>tações orçamentárias próprias constante na Lei Orçamentária 
An ui;IJ,,, ', · 

or natíÍÍta:Cdé'súa publicação. 
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